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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10983.920536/2016-56

RESOLUGAO 1102-000.343 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 28 de margco de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntdrio em diligéncia a Unidade de Origem, nos termos do voto do
relator.

Assinado Digitalmente

Fredy José Gomes de Albuquerque — Relator

Assinado Digitalmente

Lizandro Rodrigues de Sousa — Presidente Substituto

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Ailton Neves da Silva
(substituto[a] integral), Carmen Ferreira Saraiva (substituto[a] integral), Cristiane Pires
Mcnaughton, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Gustavo Schneider Fossati, Lizandro Rodrigues
de Sousa (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Fernando Beltcher da Silva, substituido(a)
pelo(a) conselheiro(a) Ailton Neves da Silva.

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntdrio contra decisdao que manteve a denegacdo de direito
creditdrio referente a saldo negativo de IRPJ do terceiro trimestre do ano-calenddrio de 2011, da
qual resultou homologacdo parcial da Declaracao de Compensagdo objeto dos autos.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem, nos termos do voto do relator.
		 Assinado Digitalmente
		 Fredy José Gomes de Albuquerque – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lizandro Rodrigues de Sousa – Presidente Substituto
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Ailton Neves da Silva (substituto[a] integral), Carmen Ferreira Saraiva (substituto[a] integral), Cristiane Pires Mcnaughton, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Gustavo Schneider Fossati, Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Fernando Beltcher da Silva, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Ailton Neves da Silva.
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário contra decisão que manteve a denegação de direito creditório referente a saldo negativo de IRPJ do terceiro trimestre do ano-calendário de 2011, da qual resultou homologação parcial da Declaração de Compensação objeto dos autos.
		 Colhe-se da decisão da DRJ os principais aspectos fáticos necessários ao relato da controvérsia posta à análise deste colegiado, ao final complementados por esta relatoria:
		 Trata-se da manifestação de inconformidade(fls. 05/28) em face da emissão de Despacho Decisório (DD) que não reconheceu o direito creditório decorrente de saldo negativo informado na Declaração de Compensação (Dcomp) nº 36917.71306.060712.1.7.02-8763(fls. 854/869). O contribuinte pretendeu compensar nela e na Dcomp nº 33938.96063.060712.1.3.02-9007 o crédito informado, utilizando-se de suposto saldo negativo referente ao 3º trimestre de 2011, no valor original de R$ 2.573.319,71.
		 Por meio do DD eletrônico (fls. 29) houve reconhecimento parcial do crédito informado na Dcomp. Quanto às parcelas de composição do crédito informadas, as retenções na fonte não foram confirmadas em sua integralidade, restando saldo negativo disponível de R$ 1.904.658,77, insuficiente para compensar todos os débitos pretendidos, conforme quadro 3 do DD reproduzido a seguir:
		 /
		 Cientificada em 20/02/2017(fls. 870), a interessada em 21/03/2017 contesta em manifestação de inconformidade a decisão, alegando a efetiva existência do direito creditório.
		 Após o relatar os fatos que envolveram a emissão do DD e postular pela tempestividade do recurso, a manifestante defende a validade das compensações efetuadas.
		 Ao acostar notas fiscais e extratos apresentados, a seu ver, tais documentos configurariam elementos suficientes para comprovação de seu crédito. Neste sentido afirma que “o simples confronto das Notas Fiscais com o Extrato, corroborados, inclusive, com os demais instrumentos de que dispõe essa DRF-Florianópolis demonstram que as importâncias retidas e compensadas condizem exatamente com os valores então glosados, situação que esvazia o despacho decisório que somente pautou-se nas informações até então dadas pelos tomadores, sem qualquer questionamento ou verificação de erro ou equívoco por parte destes. A impugnante, aliás, não teria condições de, desde logo, produzir outras provas se não as ora apresentadas, porquanto estranhas a sua regular contabilidade”.
		 Salienta ainda o manifestante que o recolhimento dos valores retidos e a apresentação da DIRF são atribuições de responsabilidade do tomador do serviço, e que não se encontram sob seu controle, de modo que não lhe poderiam ser exigidas tais providências. Sustenta que compete à Administração Tributária a verificação do exato montante informado no PER/DCOMP pelo prestador, quando tal informação não coincidir com a informação repassada pelo tomador na DIRF.
		 Por fim, a manifestante alega que a glosa ora combatida poderia representar uma dupla cobrança uma vez que o valor recolhido pelo tomador do serviço quando do pagamento do valor líquido, está novamente sendo exigido do prestador, em afronta ao princípio da legalidade.
		 Pugna ainda o contribuinte pela necessidade de prevalecer a busca da verdade material no exame do conjunto probatório apresentado, como meio de observância dos princípios da presunção de inocência, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, da legalidade, da moralidade, da eficiência, da razoabilidade, da proporcionalidade, da boa-fé, bem assim da vedação ao enriquecimento ilícito.
		 Se insurge ainda contra a exigência da multa de mora, referindo que “hodiernamente, a melhor doutrina tem se posicionado em favor da mitigação do princípio da responsabilidade objetiva traçada pelo CTN em favor do princípio da boa-fé do contribuinte, de modo que a defesa atualmente encampada pauta-se na percepção de agir culposo ou doloso” do contribuinte. Inexistindo o elemento subjetivo da conduta, não há razão para apenamento do contribuinte.
		 Reitera a necessidade de perícia com o objetivo de identificar se houve ou não a retenção da CSLL na fonte pelos tomadores do serviço. Para tanto, elenca quesitos e indica perito.
		 Por fim requer seja “provida a presente manifestação de inconformidade para REFORMAR o DESPACHO DECISÓRIO recorrido, em especial para RECONHECER OS CRÉDITOS DIANTE DAS RETENÇÕES PROVADAS e por fim HOMOLOGAR A TOTALIDADE DA COMPENSAÇÃO REALIZADA, por questão de direito e justiça”. Requer ainda “a juntada de documentos a fim de demonstrar o que aqui foi alegado” e “a realização de perícia a fim de comprovar a retenção dos valores não homologados”.
		 A DRJ manteve parcialmente o despacho decisório, em decisão de fls. 874 e seguintes.
		 Irresignada, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário ao CARF, reiterando as razões de sua manifestação de inconformidade, que serão analisadas no voto.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, Relator
		 O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade para ser conhecido.
		 A contribuinte foi intimada em 19/07/2022 (certidão de fls. 886) e apresentou recurso em 18/08/2022 (certidão de fls. 888), portanto, dentro do prazo legal.
		 PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA
		 O caso em análise trata de direito creditório decorrente de retenções em fonte que não foram localizados no cruzamento de dados perante a unidade de origem da administração tributária. Do valor pleiteado (R$ 2.688.416,98), foram reconhecidos R$ 2.019.756,59 pelo despacho decisório, tendo a DRJ deixado de validar valores adicionais.
		 A parte suscita nulidade da decisão recorrida, porque não enveredou na investigação dos documentos apresentados, sob o fundamento de que, seus profissionais apresentaram diversos documentos para comprovar as retenções em fonte, tendo envidado “esforços em demonstrar em planilhas, notas fiscais e extratos bancários a ocorrência das retenções e ainda do pagamento promovido pelos tomadores com desconto na fonte”.
		 Alerta que sua documentação não foi analisada.
		 Contra tal argumento da DRJ, a contribuinte defende que, “no presente caso, a manifestante juntou aos autos como elementos de prova centenas de cópias de documentos, muitos ilegíveis, extratos bancários(fl. 53/207) e notas fiscais emitidas pela Plansul(213/852), em que nem se está destacado o alegado IRPJ retido na fonte, várias das quais inclusive com CNPJ de fontes pagadoras diferentes dos que originaram as divergências das parcelas não confirmadas. Tais documentos desordenados, por si só, não são provas sólidas o bastante para se comprovar as retenções pleiteadas. Deveriam ter sido juntados aos autos outros elementos, tais como o comprovante de retenção do imposto emitido pela fonte pagadora em seu nome; escrituração contábil ou outras provas hábeis e idôneas a demonstrar que a manifestante sofreu efetivamente o ônus da retenção e que as respectivas receitas foram oferecidas à tributação. Além disso, cumpre ao contribuinte vincular os registros contábeis a documentos que os respaldem, não lhe sendo lícito simplesmente juntar uma massa de documentos ao processo sem indicação individualizada dos registros a que se referem”.
		 Assim, a parte entende que decisão seria nula, pois seria contraditório deixar de confrontar os documentos e negar a realização de perícia, preterindo-lhe o direito de defesa.
		 Entendo que não há nulidade, pois a DRJ não deixou de enfrentar os argumentos da parte, porém, reconhece que o direito creditório não seria líquido e certo, sob o fundamento de que a interessada não teria se desincumbido do ônus que lhe cabe. Assim decidiu aquele colegiado:
		 
		 Certeza e liquidez do crédito 
		 Em relação a certeza e liquidez do crédito, a controvérsia que se forma no presente processo diz respeito a não confirmação de retenções sobre prestação de serviços realizadas pelo manifestante. O quadro abaixo(fls. 32), constante do DD cientificado ao contribuinte, lista as incongruências encontradas nos sistemas da RFB, em relação ao informado na Dcomp:
		 Em seu recurso, a contribuinte afirma que efetivamente sofreu as retenções. Sustenta que o recolhimento dos valores retidos e a apresentação da DIRF são atribuições de responsabilidade do tomador do serviço, de modo que não lhe podem ser exigidas tais providências. Afirma, ainda, que não pode ser penalizada pelo descumprimento dos deveres que recaem sobre as fontes pagadoras, cabendo à Administração Tributária a verificação do exato montante por ela informado na DCOMP.
		 /
		 Acerca do arguido, é preciso esclarecer que o fundamento do DD para a glosa das retenções de imposto informadas para compor o saldo negativo, foi o fato de as retenções indicadas terem sido comprovadas total ou parcialmente. Não se fala em recolhimento, porque se houve a efetiva retenção do tributo, o contribuinte de fato pode utilizar-se do imposto retido independentemente do recolhimento por parte da fonte pagadora. Por outro lado, se não há prova inequívoca da retenção, a interessada não pode utilizar-se da suposta retenção. 
		 Por expressa disposição legal, o valor retido somente poderá ser deduzido daquele devido no ajuste, se a contribuinte possuir o “Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados”, meio probatório adequado para comprovar a retenção, consoante o art. 55 da Lei nº 7.450/1985:
		 Art. 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (grifei)
		 De outra parte, e como o caso aqui tratado, na ausência do comprovante legalmente previsto, alternativamente as retenções de fonte podem ser reconhecidas quando confirmadas pelos dados constantes dos arquivos da RFB, que controlam as informações apresentadas através das Declarações de Imposto de Renda na Fonte – DIRF, entregues pelas fontes pagadoras, em consonância com as disposições do art. 929 do RIR/19991. Pois não há nos registros do sistema SCC - Sistema de Controle de Crédito e Compensação, conforme Anexo 1 a este voto, qualquer mudança em relação as não confirmações expressas no DD e antes explicitada.
		 A manifestante fez referência a diversos princípios que orientam o ordenamento jurídico nacional, em especial, discorreu sobre a necessidade de prevalecer a busca da verdade material como meio de observância dos princípios da presunção de inocência, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, da legalidade, da moralidade, da eficiência, da razoabilidade, da proporcionalidade, da boa-fé, bem assim da vedação ao enriquecimento ilícito.
		 De fato, a busca da verdade material deve orientar a atuação da Administração Tributária. No entanto, engana-se a contribuinte acerca de seu conteúdo. É que o referido princípio se destina a busca da verdade que está para além dos fatos alegados, mas isto num cenário dentro do qual as partes trabalharam proativamente no sentido do cumprimento do seu onus probandi.
		 Em outras palavras, o princípio da verdade material autoriza o julgador a ir além dos elementos de prova trazidos aos autos, quando tais elementos induzem à suspeita de que os fatos ocorreram, não da forma como esta ou aquela parte afirma, mas de uma outra forma qualquer. Ou seja, em observância ao princípio da verdade material, o julgador não está vinculado às versões das partes.
		 No entanto, o princípio da verdade material não socorre aquele que não se esforça em comprovar seu pedido. Dito de outro modo, da mesma forma que não é aceitável que um lançamento seja efetuado sem provas e que se permita posteriormente a atuação ativa do julgado. Também não é aceitável que, em um pleito repetitório, a interessada não apresente provas hábeis em sua defesa e transfira ao julgador o ônus de comprovar a higidez da compensação que pretendeu realizar. Ademais, no caso específico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, ao contribuinte cumpre o ônus que a legislação lhe atribui em trazer os elementos de prova que demonstrem a existência do crédito.
		 No presente caso, a manifestante juntou aos autos como elementos de prova centenas de cópias de documentos, muitos ilegíveis, extratos bancários(fl. 53/207) e notas fiscais emitidas pela Plansul(213/852), em que nem se está destacado o alegado IRPJ retido na fonte, várias das quais inclusive com CNPJ de fontes pagadoras diferentes dos que originaram as divergências das parcelas não confirmadas. Tais documentos desordenados, por si só, não são provas sólidas o bastante para se comprovar as retenções pleiteadas. Deveriam ter sido juntados aos autos outros elementos, tais como o comprovante de retenção do imposto emitido pela fonte pagadora em seu nome; escrituração contábil ou outras provas hábeis e idôneas a demonstrar que a manifestante sofreu efetivamente o ônus da retenção e que as respectivas receitas foram oferecidas à tributação. Além disso, cumpre ao contribuinte vincular os registros contábeis a documentos que os respaldem, não lhe sendo lícito simplesmente juntar uma massa de documentos ao processo sem indicação individualizada dos registros a que se referem.
		 Diferentemente do que parece ser o entendimento da Contribuinte, a atividade de “provar” não se limita a simplesmente juntar documentos aos autos. Não é tarefa do julgador contextualizar os elementos de prova trazidos pelo contribuinte no caso de um pedido de restituição, compensação ou ressarcimento, da mesma forma que não é sua tarefa contextualizar os elementos de prova trazidos pela autoridade fiscal no âmbito de um lançamento de ofício. Em outras palavras, quem acusa deve provar, provendo de contexto os elementos de prova que evidenciam a infração; da mesma forma, quem pleiteia repetição deve provar a existência do direito creditório, provendo de contexto os elementos de prova que evidenciam o indébito.
		 Desse modo, considerando que já foi reconhecido pela autoridade fiscal o valor do IRPJ retido na fonte informada em DIRF, não há crédito complementar a ser confirmado em sede de apreciação da Manifestação de Inconformidade, pois não foram apresentadas provas hábeis e idôneas a demonstrar que a manifestante sofreu o ônus da retenção adicional pleiteada.
		 
		 Não há nulidade da decisão, porquanto motivada e fundamentada, podendo a contribuinte dela divergir a apresentar o recurso próprio, como efetivamente o fez. Observe-se que o mérito foi enfrentado pela instância de piso, inexistindo razões para considerar a decisão omissa quanto aos documentos anexados.
		 Inexistindo cerceamento no direito de defesa da parte, não há razões para determinar o retorno à DRJ para prolatar nova decisão. Assim, afasto a nulidade apontada.
		 SALDO NEGATIVO ORIUNDO DE RETENÇÕES EM FONTE
		 O tema em apreço trata de reconhecimento parcial de saldo negativo de IRPJ, relativo a RETENÇÕES EM FONTE que foram parcialmente reconhecidas, conforme indicado no despacho decisório:
		 /
		 A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, onde juntou diversos documentos para comprovar as retenções não reconhecidas no despacho decisório.
		 Junto sua irresignação, apresentou planilha de fls. 42/52, onde indica pormenorizadamente o DEMONSTRATIVO DOS VALORES RETIDOS NA FONTE DE IMPOSTO DE RENDA, onde indica todas as transações realizadas, com os seguintes dados:
		 
		 CNPJ
		 CLIENTE
		 DATA DE MISSÃO
		 NOTA FISCAL
		 VALOR BRUTO
		 INSS
		 IR-FONTE
		 DEMAIS TRIBUTOS
		 VALOR LÍQUIDO
		 VALOR RECEBIDO
		 BANCO RECEBEDOR
		 
		 Junto com a referida planilha, juntou também: (a) extratos bancários (fls. 53/207) e petição complementar (fls. 111) que acompanha (b) notas fiscais (fls. 212/853) e (c) relatórios financeiros das notas fiscais emitida e IRRF retido.
		 Evidencio que há um CLARÍSSIMO ESFORÇO PROBATÓRIO em comprovar as retenções em fonte, pois a contribuinte juntou aos autos elementos capazes de verificar se de fato as fontes pagadoras retiveram efetivamente o Imposto de Renda.
		 O que há de se buscar é verificar se as centenas de retenções em fonte efetivamente ocorreram, sendo tal medida plenamente viável através da conversão em diligência. Ultrapassar essa análise pormenorizada significaria impedir a busca da VERDADE MATERIAL, hipótese não admitida no âmbito no CARF.
		 Sobre os documentos apresentados, a DRJ consignou que “tais documentos desordenados, por si só, não são provas sólidas o bastante para se comprovar as retenções pleiteadas. Deveriam ter sido juntados aos autos outros elementos, tais como o comprovante de retenção do imposto emitido pela fonte pagadora em seu nome; escrituração contábil ou outras provas hábeis e idôneas a demonstrar que a manifestante sofreu efetivamente o ônus da retenção e que as respectivas receitas foram oferecidas à tributação. Além disso, cumpre ao contribuinte vincular os registros contábeis a documentos que os respaldem, não lhe sendo lícito simplesmente juntar uma massa de documentos ao processo sem indicação individualizada dos registros a que se referem”. 
		 De fato, as informações apresentadas até aquele julgamento não estavam suficientemente ordenadas, porém, a contribuinte passou a organizá-las em seu longo arrazoado do recurso voluntário, onde buscou evidenciar, nota a nota, CPNJ a CNPJ, todas as retenções.
		 Nesse sentido, importa registrar que a parte apresentou às fls. 949/1034 um LAUDO em que pormenoriza, item a item, todos os pagamentos, fazendo cotejo com as respectivas informações contábeis (Livro Razão, devidamente reproduzido no documento):
		 
		 O presente documento tem como objetivo apresentar de forma clara a comprovação das parcelas, sejam elas confirmadas parcialmente ou não confirmadas, referentes a 3° trimestre de 2011.
		 Todas as informações deste documento encontram-se já anexadas ao processo, desta forma serão demonstradas através de imagens reduzidas indicando o número da folha que se encontra e eventualmente anexados documentos que anteriormente não foram incluídos na juntada.
		 A seguir, apresentaremos detalhadamente cada elemento comprobatório, oferecendo uma visão abrangente e transparente do processo de confirmação de parcelas. Os documentos comprobatórios são Sistema Interno de Faturamento, Livro Razão, Notas Fiscais (respectivamente).
		 Extratos bancários encontram-se nas páginas abaixo:
		 /
		 /
		 
		 Existe uma claríssima evidência de que tais informações podem comprovar a existência do direito creditório reclamado. Todas as informações estão no processo, basta apenas que sejam auditadas.
		 Verifico que a parte busca evidenciar todas as retenções, que ocorreram em volumes significativos. Não obstante, ainda não é possível confirmar todas elas, pois se faz necessário auditar todos os dados e correlacioná-los de forma objetiva, com o devido tratamento de informações.
		 Assim, faz-se necessário converter o processo em diligência, para não causar prejuízos desnecessários. Porém, proponho para que o ônus da diligência recaia inicialmente sobre a própria contribuinte, a quem incumbe a demonstração de liquidez e certeza dos créditos vindicados, passando posteriormente pela análise da administração tributária, nos termos abaixo indicados.
		 DISPOSITIVO
		 Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligência, a fim de que a unidade de origem da Receita Federal do Brasil intime a contribuinte a apresentar em 30 dias, prorrogáveis a pedido da interessada e por despacho fundamentado da autoridade diligenciante, relatório de auditoria pormenorizada sobre todas as retenções do imposto de renda não confirmadas anteriormente, a fim de evidenciar a liquidez e certeza dos créditos objeto do litígio, devendo correlacionar documentalmente, de forma organizada e fundamentada, o recebimento líquido das respectivas receitas e as retenções do IRRF pelas fontes pagadoras, podendo juntar elementos de prova adicionais que entender relevantes, podendo a autoridade administrativa requestar providências adicionais que entender relevantes, inclusive, mediante apresentação de informações em formato digital. Ao final, deverá ao agente fazendário analisar as informações prestadas pela contribuinte e apresentar relatório fiscal sobre as comprovações demonstradas pela interessada, a fim de verificar as confirmações de retenções do IRRF no período, apresentando relatório fiscal sobre suas conclusões, dando ciência à contribuinte para que apresente eventual manifestação sobre os trabalhos realizados, devolvendo-se o processo ao CARF para continuação do julgamento.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Fredy José Gomes de Albuquerque
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Colhe-se da decisdo da DRJ os principais aspectos faticos necessarios ao relato da
controvérsia posta a analise deste colegiado, ao final complementados por esta relatoria:

Trata-se da manifestacdo de inconformidade(fls. 05/28) em face da
emissao de Despacho Decisério (DD) que ndo reconheceu o direito
creditério decorrente de saldo negativo informado na Declaragdao de
Compensacdo (Dcomp) n2 36917.71306.060712.1.7.02-8763(fls. 854/869).
O contribuinte pretendeu compensar nela e na Dcomp n@
33938.96063.060712.1.3.02-9007 o crédito informado, utilizando-se de
suposto saldo negativo referente ao 32 trimestre de 2011, no valor original
de RS 2.573.319,71.

Por meio do DD eletronico (fls. 29) houve reconhecimento parcial do crédito
informado na Dcomp. Quanto as parcelas de composi¢ao do crédito informadas,
as retencbes na fonte ndo foram confirmadas em sua integralidade, restando
saldo negativo disponivel de RS 1.904.658,77, insuficiente para compensar todos
os débitos pretendidos, conforme quadro 3 do DD reproduzido a seguir:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL
fnalisagss as informaghes prestagas Mo dgooumento acima igentif icado e comsiderango Que a soma das parcalas ge compos oS0 do crédito informagas
fio PER/ICIMP deve ser suficients para cofprova™ a quitagan do iMposto devido e a apurag@o do saldo Pegativo, verificou-se:
PARCELAS DE COMPOSIGRD DO CREDITO INFORMADWS MO PER,/DCOMP
PARC. CREDITO [R EXTERIOR RETEMOES FOMTE | PAGAMENTOS ESTIM COMP.SMPA | ESTIM. PARCELADAS | DEM.COMPEMSACTES| SOMA PARC.CRED.
PER /DM 0.00 2.6BA. 416,95 0,00 0.00 Q.00 0.00 2.6BR. 415,88
COMFIRMADAS 0,00 2.019.755.59 0,00 0,00 0,00 0,00 £.019.758 .59

yalor original do saldo nNegativo informado no PER/OOOMP com demonstrativo de crédito: R 2.573.319,71  Valor na DIFJ: R$ 2.573.319,16
Somatir o das parcelas de composigdo do crédito na DIPJ: R$ 2 6BB.416,98

IRPJ devido: RE 115.097,82

Walor do salde negativo disponivel= (Parcelas confirmadas 1imitado ao somatdrio das parcelas ma DIPJY - {IRPJ devido) limitado ao menar valar
entre salgo Pegativo DIFJ & PER/DZOMP , chservado q_pa guango es te ciloylo resyltar negativo, o valor serj zero.

walar do zaldo negativo disponivel: R$ 1.904.6055.7

Informagies complementarss da anjlise do crédito astan dispaniveis na pigina internet da Recaita Fageral, & integram este despacho.

0 crédito recorhecidgo foi insuficients para comearnsar integralments os géhite informages pelo syjeito passivo, razfo pela qual:
WL[GU Pﬁm[ALMENTE a colpersagio declarada no PER/DCOME: .SEQ'I? T1E08.06072. 1.7 .02-B763
a compensajio claclal"aua na{z ) seguinta{s) PER/DCOMP
33938, 96063. 050712, 1. 3.02-9007
Walor devedor comsolidado, cofrespondents acs ddbitos indevidamente compensajos, para pegamento atdé 24/02/2017.

PRIMCIPAL MJLTA JURDS
5A2 300,92 112,480, 18 305.023.60
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Para informagfes ommanantanas da anglize de cr'mmo detalhamento da compensagio efetyadga e 1qant1-F1c:ac.aD dos PER/DOIMP objeto da angl ise,
vel‘rﬁcagao de valares gevedores a afiissdo de DWRF, consultar o efderago www. Meceita. fazenda.gov.br, mMeny “"ONde Encontra”, ofpgEo “PERDCOMP",
itam “PIR/OOIMP-Despacho Dac isgrio”.

Enguagranento Legal: Art. 188 da Lei n® §.172, de 1986 {Codigo Tributario Macionall. Art. 1° e inciso [I do parggrafo 1° do art. 6° da Lei
9.430, de 1995. Art. 4% ga [netrygdo Mormativa RFB n® 1.300, de 2012. Art. T4 da Lei 9.430, do 1395. Art. 43 da IN RFE n® 1.300, de 2012.

Cientificada em 20/02/2017(fls. 870), a interessada em 21/03/2017 contesta em
manifestacdo de inconformidade a decisdo, alegando a efetiva existéncia do
direito creditdrio.

Apds o relatar os fatos que envolveram a emissdo do DD e postular pela
tempestividade do recurso, a manifestante defende a validade das compensacdes
efetuadas.

Ao acostar notas fiscais e extratos apresentados, a seu ver, tais documentos
configurariam elementos suficientes para comprovacao de seu crédito. Neste
sentido afirma que “o simples confronto das Notas Fiscais com o Extrato,
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corroborados, inclusive, com os demais instrumentos de que dispde essa DRF-
Floriandpolis demonstram que as importancias retidas e compensadas condizem
exatamente com os valores entdo glosados, situacdo que esvazia o despacho
decisdrio que somente pautou-se nas informacbGes até entdo dadas pelos
tomadores, sem qualquer questionamento ou verificagdo de erro ou equivoco por
parte destes. A impugnante, alids, ndo teria condicdes de, desde logo, produzir
outras provas se ndo as ora apresentadas, porquanto estranhas a sua regular
contabilidade”.

Salienta ainda o manifestante que o recolhimento dos valores retidos e a
apresentacdo da DIRF sdo atribuicGes de responsabilidade do tomador do servico,
e que nado se encontram sob seu controle, de modo que nao |he poderiam ser
exigidas tais providéncias. Sustenta que compete a Administracdo Tributdria a
verificacdo do exato montante informado no PER/DCOMP pelo prestador, quando
tal informacdo ndo coincidir com a informacdo repassada pelo tomador na DIRF.

Por fim, a manifestante alega que a glosa ora combatida poderia representar uma
dupla cobranga uma vez que o valor recolhido pelo tomador do servico quando do
pagamento do valor liquido, estd novamente sendo exigido do prestador, em
afronta ao principio da legalidade.

Pugna ainda o contribuinte pela necessidade de prevalecer a busca da verdade
material no exame do conjunto probatdrio apresentado, como meio de
observancia dos principios da presuncdo de inocéncia, do devido processo legal,
do contraditério e da ampla defesa, da legalidade, da moralidade, da eficiéncia, da
razoabilidade, da proporcionalidade, da boa-fé, bem assim da vedagdo ao
enriquecimento ilicito.
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Se insurge ainda contra a exigéncia da multa de mora, referindo que
“hodiernamente, a melhor doutrina tem se posicionado em favor da mitigacao do
principio da responsabilidade objetiva tragada pelo CTN em favor do principio da
boa-fé do contribuinte, de modo que a defesa atualmente encampada pauta-se
na percepgdo de agir culposo ou doloso” do contribuinte. Inexistindo o elemento
subjetivo da conduta, ndo hd razdo para apenamento do contribuinte.

Reitera a necessidade de pericia com o objetivo de identificar se houve ou nao a
retencdo da CSLL na fonte pelos tomadores do servigo. Para tanto, elenca
quesitos e indica perito.

Por fim requer seja “provida a presente manifestacdo de inconformidade para
REFORMAR o DESPACHO DECISORIO recorrido, em especial para RECONHECER OS
CREDITOS DIANTE DAS RETENCOES PROVADAS e por fim HOMOLOGAR A
TOTALIDADE DA COMPENSACAO REALIZADA, por questdo de direito e justica”.
Requer ainda “a juntada de documentos a fim de demonstrar o que aqui foi
alegado” e “a realizacdo de pericia a fim de comprovar a retencdo dos valores ndo
homologados”.

A DRJ manteve parcialmente o despacho decisério, em decisdo de fls. 874 e seguintes.

=l 3
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Irresignada, a contribuinte interp6s Recurso Voluntdrio ao CARF, reiterando as razoes de
sua manifestacdo de inconformidade, que serao analisadas no voto.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, Relator

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade para ser
conhecido.

A contribuinte foi intimada em 19/07/2022 (certiddo de fls. 886) e apresentou
recurso em 18/08/2022 (certiddo de fls. 888), portanto, dentro do prazo legal.

PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA

O caso em andlise trata de direito creditério decorrente de reten¢des em fonte que
nao foram localizados no cruzamento de dados perante a unidade de origem da administracao
tributdria. Do valor pleiteado (RS 2.688.416,98), foram reconhecidos RS 2.019.756,59 pelo
despacho decisorio, tendo a DRJ deixado de validar valores adicionais.

A parte suscita nulidade da decisdo recorrida, porque ndo enveredou na
investigacdo dos documentos apresentados, sob o fundamento de que, seus profissionais
apresentaram diversos documentos para comprovar as retengdes em fonte, tendo envidado
“esforcos em demonstrar em planilhas, notas fiscais e extratos bancdrios a ocorréncia das
retencgdes e ainda do pagamento promovido pelos tomadores com desconto na fonte”.

Alerta que sua documentagdo nao foi analisada.

Contra tal argumento da DRJ, a contribuinte defende que, “no presente caso, a
manifestante juntou aos autos como elementos de prova centenas de cdpias de documentos,
muitos ilegiveis, extratos bancdrios(fl. 53/207) e notas fiscais emitidas pela Plansul(213/852), em
que nem se estd destacado o alegado IRPJ retido na fonte, vdrias das quais inclusive com CNPJ de
fontes pagadoras diferentes dos que originaram as divergéncias das parcelas ndo confirmadas.
Tais documentos desordenados, por si s6, ndo sGo provas solidas o bastante para se comprovar as
retencbes pleiteadas. Deveriam ter sido juntados aos autos outros elementos, tais como o
comprovante de retenc¢Go do imposto emitido pela fonte pagadora em seu nome; escrituracéo
contabil ou outras provas hdbeis e idéneas a demonstrar que a manifestante sofreu efetivamente o
onus da retengdo e que as respectivas receitas foram oferecidas a tributacdo. Além disso, cumpre
ao contribuinte vincular os registros contdbeis a documentos que os respaldem, ndo lhe sendo
licito simplesmente juntar uma massa de documentos ao processo sem indica¢do individualizada
dos registros a que se referem”.
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Assim, a parte entende que decisdo seria nula, pois seria contraditério deixar de
confrontar os documentos e negar a realizacdo de pericia, preterindo-lhe o direito de defesa.

Entendo que ndo ha nulidade, pois a DRJ ndo deixou de enfrentar os argumentos da
parte, porém, reconhece que o direito creditério nao seria liquido e certo, sob o fundamento de
que a interessada nao teria se desincumbido do 6nus que lhe cabe. Assim decidiu aquele
colegiado:

Certeza e liquidez do crédito

Em relacdo a certeza e liquidez do crédito, a controvérsia que se forma no
presente processo diz respeito a ndo confirmacdo de retencdes sobre prestacdo
de servicos realizadas pelo manifestante. O quadro abaixo(fls. 32), constante do
DD cientificado ao contribuinte, lista as incongruéncias encontradas nos sistemas
da RFB, em relacdo ao informado na Dcomp:

Em seu recurso, a contribuinte afirma que efetivamente sofreu as retencdes.

@) Sustenta que o recolhimento dos valores retidos e a apresentacdao da DIRF sdo
9,: atribuicbes de responsabilidade do tomador do servico, de modo que ndo lhe
o podem ser exigidas tais providéncias. Afirma, ainda, que ndo pode ser penalizada
A .
< pelo descumprimento dos deveres que recaem sobre as fontes pagadoras,
Z cabendo a Administracdo Tributaria a verificagdo do exato montante por ela
= informado na DCOMP.
2
Lu Parcelas Confirmadas Parclalmenite ou Nio Confirmadas
E CNPJ da Fonte Cadego de Walor Walor Confirmada Walor Mag Justificatova
) Pagadara Receita PERSDCOMP Confirmado
o 6. DD DOHY 5832 - 78 B190 35.085,03 a,00 35.085,03 |Retenido na foante ndo compovada

0. 000. 000, 5833- 55| G190 54.067,23 0,00 54067, 73 [Retencdo na fonte ndc comprovada
o O D0 000y 5834 30 6190 7,405,005 0,00 7.495,00 [Retencio na fonte ado comprovada
D 61 D0 D00 58T5-34 G190 23.811,53 0,00 23.811,53 |Retencao na fonbe nao comprovada

e DO D00y 5844-01 G190 B.730,40 0,00 B. 730,40 [Reren(ao na fonte nao coMprovada

0. 360, 305/ 2665-62 | G190 298.951,28 0,00 298,551,248 |Retencac na fonte nac comprovada

0. 360, 305, J6E5-96 E190| 10.930,52| 0,00 10.530,62 [Retencio na fonte nfo comprovada

0. 381. 056,/ 001458 G190 525,38 511,06 14,32 |Retencio na fombe comprowsds parcis ments

. 394 460,/ 0361- 71 6190 4,889,344 4.572.32 317,02 [Retenho na fonte comprovads pancialmente

(4. 394494,/ 003905 B190 B. 769,04 8.027.98 741,06 |Retencac na fonbe comprowada parcialmente

(). 5005, 568,/ 0001 - 98| 6190 25,200,45) 24.468,10 822,30 |Retencdo na fonte comprovada parcialmente

00.530.279/0001- 15| G190 A8E.245 88 358.019,25 130.226,63 [Retencio na fonte comprovsds parcialmente

).530.353,/0001- 5%| G190 573.20d,54 549.673,56 F3.527,08 [Retencdo na fonte comprowada parcialmenbe

01.264. 142,/ 0002 -0 G190 84,17 0,00 458,17 |RetencEo na fonte nae comprovada

03.370.575,/0001-75| G190 6.338,31 396743 3_370,E8 [Retencio na fonte comprowada parclalmene

03,773,524,/ 0001-03] G190 20.713,26) 14.864.57 5.828,64 |Retencao na fonbe comprovada parcialmernte

07,290, 290, 0001 -02 6190 2,143, 74 0,00 2.143,74 [Retencan na fante ndo comprovada

13.031.547,/0002-87 G190 32.209,40 24.345,50 7.863,90 [Retencio na fonte comprovsds parcisl ments

269859 350,/0024-02 G190 909,22 0,00 ‘505,23 |[Retencio na fante ndo comprovada

34,028 316,/ 0028-23| G190 1.358,91 0,00 1.398,%91 |Rebencio na fonte nao comprovada

75095679,/ 0005-72 B190 3.811,71 0,00 3.B11,71 |Retencio na fante nio comprovasds

B2.508. 433, 0001-17| 6190 4,641,19 0,00 4.641,19 [Retenac na fante ndo comprovada

B2.892.282/0001-43 6190 2.721,33 0,00 2.721,33 |Retencio na fante ndo comproyvsda

B2 892 382,/ 0014-68| G190 4.637,8% 0,00 463788 |Retencio na fonbe ndo comprovada

B3.B45 701,0001-5%| G190} 14 537,95 0,00 143755 |[Retencio na fonte ndo comprosads

B3.500.522,/0001-77 G190 2.114,15| 0,00 2.114,15 |Rebencao na fonbe ndo comprovada

IB?.ESB.SEIW 35| 6190 3.431,07 0,00 3.431,07 [Retencio na fante ndo comproyvada

IB‘S.EZZ (544, D0 1 - 66 6190 10,576, 79 0,00 10,676, 79 |Retencdn na fante nao comprovada

IM.QM.!WMI-QE G190 7858 88 1.244,76 6.654,12 |[Retencao na fonte comprowada parcial memnbs

Toial 1.658,374,92 969.714,53 6EB.660,30

Tatal Canfirmada de Impaste de Renda Retdo na Fonne: RS 2.019.756,53
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Acerca do arguido, é preciso esclarecer que o fundamento do DD para a glosa das
retencdes de imposto informadas para compor o saldo negativo, foi o fato de as
retencdes indicadas terem sido comprovadas total ou parcialmente. Nao se fala
em recolhimento, porque se houve a efetiva retengdo do tributo, o contribuinte
de fato pode utilizar-se do imposto retido independentemente do recolhimento
por parte da fonte pagadora. Por outro lado, se ndo ha prova inequivoca da
retencdo, a interessada nao pode utilizar-se da suposta retencgao.

Por expressa disposicdao legal, o valor retido somente podera ser deduzido
daquele devido no ajuste, se a contribuinte possuir o “Comprovante de
Rendimentos Pagos ou Creditados”, meio probatério adequado para comprovar a
retencdo, consoante o art. 55 da Lei n? 7.450/1985:

Art. 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica,
se o contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome
pela fonte pagadora dos rendimentos. (grifei)

De outra parte, e como o caso aqui tratado, na auséncia do comprovante
legalmente previsto, alternativamente as retengbes de fonte podem ser
reconhecidas quando confirmadas pelos dados constantes dos arquivos da RFB,
gue controlam as informacgdes apresentadas através das Declaracbes de Imposto
de Renda na Fonte — DIRF, entregues pelas fontes pagadoras, em consonancia
com as disposicdes do art. 929 do RIR/19991. Pois ndo ha nos registros do sistema
SCC - Sistema de Controle de Crédito e Compensacdo, conforme Anexo 1 a este
voto, qualquer mudanga em relagdo as nao confirmagdes expressas no DD e antes
explicitada.
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A manifestante fez referéncia a diversos principios que orientam o ordenamento
juridico nacional, em especial, discorreu sobre a necessidade de prevalecer a
busca da verdade material como meio de observancia dos principios da presunc¢ado
de inocéncia, do devido processo legal, do contraditério e da ampla defesa, da
legalidade, da moralidade, da eficiéncia, da razoabilidade, da proporcionalidade,
da boa-fé, bem assim da vedacdo ao enriquecimento ilicito.

De fato, a busca da verdade material deve orientar a atuacdo da Administragdo
Tributdria. No entanto, engana-se a contribuinte acerca de seu contetdo. E que o
referido principio se destina a busca da verdade que estd para além dos fatos
alegados, mas isto num cenario dentro do qual as partes trabalharam
proativamente no sentido do cumprimento do seu onus probandi.

Em outras palavras, o principio da verdade material autoriza o julgador a ir além
dos elementos de prova trazidos aos autos, quando tais elementos induzem a
suspeita de que os fatos ocorreram, ndo da forma como esta ou aquela parte
afirma, mas de uma outra forma qualquer. Ou seja, em observancia ao principio
da verdade material, o julgador ndo esta vinculado as versées das partes.
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No entanto, o principio da verdade material ndo socorre aquele que ndo se
esforca em comprovar seu pedido. Dito de outro modo, da mesma forma que nao
é aceitavel que um lancamento seja efetuado sem provas e que se permita
posteriormente a atuagdo ativa do julgado. Também nao é aceitavel que, em um
pleito repetitdrio, a interessada ndo apresente provas habeis em sua defesa e
transfira ao julgador o 6nus de comprovar a higidez da compensacdao que
pretendeu realizar. Ademais, no caso especifico dos pedidos de restituicdo,
compensagdo ou ressarcimento, ao contribuinte cumpre o 6nus que a legislagdo
lhe atribui em trazer os elementos de prova que demonstrem a existéncia do
crédito.

No presente caso, a manifestante juntou aos autos como elementos de prova
centenas de copias de documentos, muitos ilegiveis, extratos bancarios(fl.
53/207) e notas fiscais emitidas pela Plansul(213/852), em que nem se estd
destacado o alegado IRPJ retido na fonte, vdrias das quais inclusive com CNPJ de
fontes pagadoras diferentes dos que originaram as divergéncias das parcelas nao
confirmadas. Tais documentos desordenados, por si s6, ndo sdo provas solidas o
bastante para se comprovar as retencdes pleiteadas. Deveriam ter sido juntados
aos autos outros elementos, tais como o comprovante de retengdo do imposto
emitido pela fonte pagadora em seu nome; escrituragdo contabil ou outras provas
habeis e idoneas a demonstrar que a manifestante sofreu efetivamente o 6nus da
retencdo e que as respectivas receitas foram oferecidas a tributacdo. Além disso,
cumpre ao contribuinte vincular os registros contabeis a documentos que os
respaldem, ndo lhe sendo licito simplesmente juntar uma massa de documentos
ao processo sem indicac¢do individualizada dos registros a que se referem.

Diferentemente do que parece ser o entendimento da Contribuinte, a atividade

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

de “provar” nao se limita a simplesmente juntar documentos aos autos. Nao é
tarefa do julgador contextualizar os elementos de prova trazidos pelo contribuinte
no caso de um pedido de restituicdo, compensag¢ao ou ressarcimento, da mesma
forma que nao é sua tarefa contextualizar os elementos de prova trazidos pela
autoridade fiscal no ambito de um langcamento de oficio. Em outras palavras,
guem acusa deve provar, provendo de contexto os elementos de prova que
evidenciam a infra¢do; da mesma forma, quem pleiteia repeticdo deve provar a
existéncia do direito creditdrio, provendo de contexto os elementos de prova que
evidenciam o indébito.

Desse modo, considerando que ja foi reconhecido pela autoridade fiscal o valor
do IRPJ retido na fonte informada em DIRF, ndo ha crédito complementar a ser
confirmado em sede de apreciacdo da Manifestacdo de Inconformidade, pois ndo
foram apresentadas provas habeis e idoneas a demonstrar que a manifestante
sofreu o 6nus da retencdo adicional pleiteada.

N3o ha nulidade da decisdo, porquanto motivada e fundamentada, podendo a
contribuinte dela divergir a apresentar o recurso préprio, como efetivamente o fez. Observe-se
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gue o mérito foi enfrentado pela instancia de piso, inexistindo razdes para considerar a decisao
omissa quanto aos documentos anexados.

Inexistindo cerceamento no direito de defesa da parte, ndo hd razbes para
determinar o retorno a DRJ para prolatar nova decisao. Assim, afasto a nulidade apontada.

SALDO NEGATIVO ORIUNDO DE RETENCOES EM FONTE

O tema em apreco trata de reconhecimento parcial de saldo negativo de IRPJ,
relativo a RETENCOES EM FONTE que foram parcialmente reconhecidas, conforme indicado no

despacho decisorio:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

]
F FLORTAN0POL TS Mg de Rastreamento: 119543694
DATA DE EMiSSi0: 0asozr20n7
1-SUJELITO PASSIVO / INTERESSADOD
CHPy HOME EWPRESARIAL

76.533, 312/0001-58 PLANSUL PLANEJAWENTO E CONSULTORIA EIREL]
2-IDENTIFICADOR 0O PER/DGONP

O PEA/CCOMP CIM DEMONSTHATIVG GE CRED!T0 |PERTOO0 OF APURAGAD 0O CHEDITO TIPO DE CREBITD Mg DO PROCESSO DE CREDITO
a 591771308, (60T12. 1.7 C2-6TA3 3o trimestoe g8 2001 - {UAON2011 8 30/09/2610 |Saldc Negativo ge [RRJ 10963220, 536/ 201 6-56
< ~FUNDAMENTACAD, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL

fnalisadas as wnforsages prestadas no Gooumento Boina 1omat ficada & Cog nadas
a : prest o oAt if 1 COoNg IABrano QUR 8 9073 038 [arcel2s Of CORDOSIGED do o i
— no PER/ICOMP towe ser ?u-rm BNt pars comorovar @ cuivacs g imoosto S8vick & & spuragdo co salUd NEEE v, -,-er*.nr:ou.;{se?c' gato nfer
i PARCELAS DF COWPOSICAS DO CREDITO INFORMADAS MO FER/CCOW

: e T
<>( PARC.CREDITO | IR EXTERIOR [RETENDTES FONTE  |Paseuen=0s E5TIM COMO Shea :rssT|u.nmsl,anas ]:su.c:fzm-;ﬂss SOMA PARC . CRED, 1
FER(DCOMP 0.00|  2.688.418 38 0.00] 0.00 | 0.0 | o0l zessamss) Erk

E CONF IRMADAS 0,00 2.019. 756,58 | a_.'.'c]_ 0.00 | ¢.00 - 0,00 2 019.755.591

¥alor original ds saldo negative informade no FER/COOW nBTrat v 08 ¢ 3 )

A1 o EaTda ! f cor DaRONSIPAtivo od créditg: RE Z.8T3.318.71 va'or na DIPJ- RS 2 873,319, 18
5 lmﬂ']” umnﬂa; X 115.091'.32m ¢30 0o créaite ne CLYJ: RY 2,553, 416,93
or oo faldo regativo disponivel® (Parcelss confirmadss bimotads ao tér « 1

Nt $3180 regeiia DIF) Lo ; : T G sa’i :& =1} :.\ar‘.:alas na :\'[*.,] - {1R%) gavida) 1imi1tsoa at meror walor
E :::Q“ ol ol r?gaﬂ:ou\sw{gclmr Y Fﬁfgﬁﬂg-%e Q.ande Bste cdloule mesultar negative, © valor serd raro
D oreagles complementares di éndlise op Crediic estds d'snonivels na phgina internet ga Recaita Federel, & incagram este despachs

0 crécito reconhecioo fol irsuf ictents nara conpensar integral RAC)
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A contribuinte apresentou manifestacdao de inconformidade, onde juntou diversos
documentos para comprovar as reten¢des nao reconhecidas no despacho decisoério.

Junto sua irresignagdo, apresentou planilha de fls. 42/52, onde indica
pormenorizadamente o DEMONSTRATIVO DOS VALORES RETIDOS NA FONTE DE IMPOSTO DE
RENDA, onde indica todas as transac¢des realizadas, com os seguintes dados:

e CNPJ
e CLIENTE

e DATA DE MISSAO
e NOTA FISCAL

e VALOR BRUTO
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e IR-FONTE
e DEMAIS TRIBUTOS
e VALOR LIQUIDO

e VALOR RECEBIDO
e BANCO RECEBEDOR

Junto com a referida planilha, juntou também: (a) extratos bancarios (fls. 53/207) e
peticdo complementar (fls. 111) que acompanha (b) notas fiscais (fls. 212/853) e (c) relatérios
financeiros das notas fiscais emitida e IRRF retido.

Evidencio que hd um CLARISSIMO ESFORCO PROBATORIO em comprovar as
retencdes em fonte, pois a contribuinte juntou aos autos elementos capazes de verificar se de fato

as fontes pagadoras retiveram efetivamente o Imposto de Renda.

O que ha de se buscar é verificar se as centenas de retencdes em fonte

efetivamente ocorreram, sendo tal medida plenamente viavel através da conversio em

diligéncia. Ultrapassar essa andlise pormenorizada significaria impedir a busca da VERDADE
MATERIAL, hipétese ndo admitida no ambito no CARF.

Sobre os documentos apresentados, a DRJ consignou que “tais documentos
desordenados, por si s6, nGo sdo provas sdlidas o bastante para se comprovar as retengoes
pleiteadas. Deveriam ter sido juntados aos autos outros elementos, tais como o comprovante de
retencdo do imposto emitido pela fonte pagadora em seu nome; escritura¢éo contabil ou outras
provas hdbeis e idéneas a demonstrar que a manifestante sofreu efetivamente o 6nus da retengdo
e que as respectivas receitas foram oferecidas a tributacGo. Além disso, cumpre ao contribuinte
vincular os registros contdbeis a documentos que os respaldem, néo lhe sendo licito simplesmente
juntar uma massa de documentos ao processo sem indicagdo individualizada dos registros a que se
referem”.

De fato, as informacGes apresentadas até aquele julgamento ndo estavam
suficientemente ordenadas, porém, a contribuinte passou a organiza-las em seu longo arrazoado
do recurso voluntdrio, onde buscou evidenciar, nota a nota, CPNJ a CNPJ, todas as retencdes.

Nesse sentido, importa registrar que a parte apresentou as fls. 949/1034 um

LAUDO em que pormenoriza, item a item, todos os pagamentos, fazendo cotejo com as
respectivas informacdes contabeis (Livro Razdo, devidamente reproduzido no documento):
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O presente documento tem como objetivo apresentar de forma clara a
comprovacdo das parcelas, sejam elas confirmadas parcialmente ou ndo
confirmadas, referentes a 3° trimestre de 2011.

Todas as informagOes deste documento encontram-se ja anexadas ao processo,
desta forma serdo demonstradas através de imagens reduzidas indicando o
numero da folha que se encontra e eventualmente anexados documentos que
anteriormente ndo foram incluidos na juntada.

A seguir, apresentaremos detalhadamente cada elemento comprobatério,
oferecendo uma visdo abrangente e transparente do processo de confirmacao de
parcelas. Os documentos comprobatdrios sdo Sistema Interno de Faturamento,
Livro Razdo, Notas Fiscais (respectivamente).

Extratos bancarios encontram-se nas pdginas abaixo:

CEF 06/2011 FL 53460
08/2011 F1.1024110
09/2011 Fl. 1314 138
11/2011 Fl. 157 a 165
12/2011 Fl. 180 4 189

BB 07/2011 FL 61477
08/2011 Fl. 78 4101
09/2011 FL. 1114130
10/2011 Fl.139a 156
11/2011 Fl. 166 a 182
12/2011 Fl. 190 4 207

Existe uma clarissima evidéncia de que tais informa¢des podem comprovar a
existéncia do direito creditorio reclamado. Todas as informacdes estdo no processo, basta apenas
gue sejam auditadas.

Verifico que a parte busca evidenciar todas as retengdes, que ocorreram em
volumes significativos. Ndao obstante, ainda n3ao é possivel confirmar todas elas, pois se faz
necessario auditar todos os dados e correlaciona-los de forma objetiva, com o devido tratamento
de informacdes.

Assim, faz-se necessdrio converter o processo em diligéncia, para ndo causar
prejuizos desnecessarios. Porém, proponho para que o Onus da diligéncia recaia inicialmente
sobre a prdopria contribuinte, a quem incumbe a demonstracao de liquidez e certeza dos créditos
vindicados, passando posteriormente pela andlise da administracao tributaria, nos termos abaixo
indicados.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia, a fim de que a
unidade de origem da Receita Federal do Brasil intime a contribuinte a apresentar em 30 dias,
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prorrogdveis a pedido da interessada e por despacho fundamentado da autoridade diligenciante,
relatério de auditoria pormenorizada sobre todas as retencdes do imposto de renda ndo
confirmadas anteriormente, a fim de evidenciar a liquidez e certeza dos créditos objeto do litigio,
devendo correlacionar documentalmente, de forma organizada e fundamentada, o recebimento
liquido das respectivas receitas e as reten¢des do IRRF pelas fontes pagadoras, podendo juntar
elementos de prova adicionais que entender relevantes, podendo a autoridade administrativa
requestar providéncias adicionais que entender relevantes, inclusive, mediante apresentacdo de
informagdes em formato digital. Ao final, devera ao agente fazendario analisar as informacgdes
prestadas pela contribuinte e apresentar relatério fiscal sobre as comprovagdes demonstradas
pela interessada, a fim de verificar as confirmagdes de reten¢des do IRRF no periodo,
apresentando relatdrio fiscal sobre suas conclusées, dando ciéncia a contribuinte para que
apresente eventual manifestacdo sobre os trabalhos realizados, devolvendo-se o processo ao
CARF para continuacdo do julgamento.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Fredy José Gomes de Albuquerque
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